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Termo de Referência 113/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

113/2024 450522-PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
ARIQUEMES

GABRIEL SANTOS DALLA 
COSTA

02/04/2024 14:16 (v 
1.2)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

7/2024 9412/2024

1. Definição do objeto

Condições Gerais da Contratação

.1.1 ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E
JURÍDICAS QUE ATUEM NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ESPECIALISTAS (ANESTESISTAS),
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
ARIQUEMES/RO.

ITEM

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unid. CATSERV Qtd. Valor

1
Contratação de Empresa/Pessoa Física
especializada na prestação de serviços médicos
de ANESTESIOLOGISTA

Hora 6335 15552 R$ 1.944.000,00

. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do1.2
Estudo Técnico Preliminar.

. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contatos da assinatura do contrato na forma do1.3
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa1.3.1 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

. O quantitativo e respectivo código do item está discriminado na tabela acima.1.4

. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação1.5
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2. Fundamentação da contratação

Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação

 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos2.1.
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

A Equipe de Planejamento, elaborou os Estudos Técnicos Preliminares para a aquisição dos itens2.2 
DFD nº 104/SEMSAU-NMP/2023 2097093constantes no  (ID ), DFD nº2/MAC/2024 (ID 2141157) e Memorando nº

30/HMA/2024  (ID 2123274) analisando a sua viabilidade e levantando os elementos essenciais que servirão para
compor o Termo de Referência, de forma que melhor atenda às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ariquemes, em conformidade com o disposto no art. 03 do Regulamento de Procedimento
para o Planejamento das Licitações e Contratações, disposto no Decreto Municipal nº 19.228, de 21 de
novembro de 2022.

. 2.3 Justificamos a ausência no Plano de Contratações Anual - PCA, considerando Inciso VII do Artigo 12 da Lei Federal 14.133
/21, devido a impossibilidade de compreender a necessidade da presente contratação no período de elaboração do PCA, tendo em
vista que os profissionais inclusos no presente processo administrativo na verdade estavam em exercício mediante atividade
remunerada advinda dos testes seletivos realizados, porém, que foram insuficientes para atender as necessidades do quadro desta
SEMSAU.

A Nova Lei de Licitações e Contratos prevê expressamente a existência e possibilidade de credenciamento2.4 
desses profissionais, os contratados indicados devem atender os seguintes requisitos e executar as atividades
abaixo:

Do enquadramento na hipótese geral é qualificada a presente contratação em modelo de inexigibilidade,2.5 
prevista no caput do art. 79, I da Lei Federal 14.133/2021:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização
de contratações simultâneas em condições padronizadas;

E do art. 74, na hipótese do inciso IV do mesmo artigo da Lei Federal 14.133/2021:2.6 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação.

A situação ora em análise deverá apresentar as seguintes características:

a) O serviço deverá ser técnico profissional especializado;

b) O serviço deverá ser prestado de forma peculiar, diferenciada sempre levando em
consideração o preço praticado no mercado;

c) Não é possível estabelecer uma comparação objetiva, em termos de conteúdo, com os
diversos serviços do mesmo ramo;

d) Diante desse quadro, a situação concreta a administração não tem interesse em restringir a
contratação de um único prestador do serviço, configurando a possibilidade de inexigibilidade
de licitação, e são preenchidos os requisitos da hipótese prevista no inciso 79 parágrafo único da
Lei 14.133/21.
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Sendo assim, de acordo com o texto legal, são requisitos para a configuração da hipótese de2.7 
inexigibilidade:

a) O objeto deve ser serviço técnico profissional especializado;

b) O serviço deve ter natureza singular;

c) A administração não tem interesse em restringir a contratação de um único prestador do
serviço.

Vejamos, em face da situação concreta, o preenchimento destes requisitos:2.8 

a) o serviço deve ser técnico profissional especializado

a.1 Qualifica como serviços técnicos profissionais da Área médica especializada, não
demandando maiores esclarecimentos nesse aspecto.

b) O serviço é de natureza singular:

b.1 A singularidade dos serviços solicitada por essa Secretaria Municipal se caracteriza em duas
medidas: Marçal Justen Filho escreve:

A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar objeto que satisfaz o interesse público
dentro de um gênero padronizado, com uma categoria homogênea. Objeto singular é aquele que
poderia ser qualificado como infungível, para valer-se de categoria da Teoria Geral do Direito.
São infungíveis objetos que não podem ser substituídos por outros de mesma espécie, qualidade
e quantidade. Um objeto singular caracteriza-se quando é relevante para a Administração
Pública a identidade específica do objeto, sendo impossível sua substituição por equivalentes.

b.1.1. É impossível estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa
natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará.
Portanto, qualquer tentativa de licitar serviço como este restaria frustrada, pela inviabilidade de
processar-se o julgamento objetivo.

c) O prestador do serviço é notoriamente especializado;

c.1 pode ser considerado notoriamente especializado o profissional ou empresa que, em razão de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, tenha construído um conceito
positivo em seu campo de atuação, de modo apossibilitar a conclusão de que é pessoa adequada
para desempenhar o objeto, o que é comprovado por cópia de documentos de especialização.

d) A administração não tem interesse em restringir a contratação:

d.1 De uma maneira mais simples, o credenciamento é um método, um sistema pelo qual irá se
efetivar uma contratação direta, pois como visto, tratase de inexigibilidade, onde o Poder
Público não seleciona apenas um participante, mas sim, pré-qualifica todos os interessados que
preencham os requisitos previamente determinados no ato convocatório, a fim de serem
credenciados junto ao órgão ou entidade para executar o objeto quando convocados. Portanto,
essa sistemática pressupõe a pluralidade de interessados e a indeterminação do número de
prestadores suficientes para a adequada prestação do serviço e adequado atendimento do
interesse público, de forma que quanto mais particulares tiverem interesse na execução do
objeto, melhor será atendido o interesse público;

d.2 Neste caso, há uma necessidade que a Administração Pública pretende suprir mediante
contrato, contudo, diferentemente do que ocorre na praxe, onde há apenas um vencedor, e, por
consequência, apenas um contratado, no sistema de credenciamento não se objetiva um único
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contrato, mas vários, sendo que todos podem atender perfeitamente o objeto pretendido pelo
Poder Público. Apesar da carência doutrinária e jurisprudencial, bem como de lei específica (em
sentido estrito), o uso do credenciamento pelos entes da federação, como forma de preencher
lacunas, em especial na saúde pública, vem aumentando constantemente.

Dessa maneira, a discussão sobre esse tema é deveras importante, evitando práticas abusivas e ilícitas por parte
da Administração Pública.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ensina: "A singularidade como textualmente estabelecida a Lei, é do2.9 
objeto do contrato; é   o serviço pretendido pela administração que é singular, e não o executor do serviço.
Aliás, todo profissional é singular, posto que esse tributo é próprio da natureza humana. Singular é a
característica do objeto que a individualiza, distingue dos demais: É a presença de um atributo incomum na
espécie, diferenciador. A singularidade não está associada à noção de preço, de dimensão, de localidade, de
cor ou forma."

Assim, a singularidade implica no fato de que o serviço não esteja incluído entre aqueles corriqueiros2.10 
realizados pela Administração Pública. Necessário se faz, que o objeto possui uma característica
particularizada, individual, que situe do universo dos serviços comuns.

Escreveu Helly Lopes Meirelles: "... tem-se entendido, também, que serviços singulares são aqueles que2.11 
podem ser prestados com determinado grau de confiabilidade por determinado profissional ou empresa cuja a
especialização seja reconhecida".

 Esse seria um segundo aspecto da expressão "natureza singular": a singularidade do objeto em relação ao2.12
objeto e o sujeito, entendimento já pacificados nos tribunais de Contas.

Trazendo, ainda, as lições do administrativista Rubens Naves: "Em suma, a singularidade corporifica-se2.13 
tendo em vista a viabilidade do serviço prestado, por determinado profissional satisfazer as peculiaridades do
interesse público, envolvido no caso particular. Deve-se verificar se esse interesse público é peculiar, tendo em
vista o valor econômico ou o bem jurídico em questão, ou se a tutela revela-se complexa, demandando
serviços especializados. A especialidade do interesse público justifica a seleção com base em uma avaliação
complexa, abrangendo critérios de natureza subjetiva. A administração deverá apurar quais são os profissionais
mais habilitados a atendê-la e, entre esses, optar por aquele cuja aptidão (para obter a melhor solução
possível), mais lhe inspire confiança."

Ademais, quanto ao elemento confiança, o qual comporta elemento subjetivo que não pode ser ignorado2.14 
quando enfrentada contratações dessa natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria contábil,
enraizados principalmente na relação de confiança é lítico ao gestor, desde que movido pelo interesse público,
utilizar da discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei para a escolha da melhor empresa prestadora de
serviço.

Outro aspecto do termo refere-se ao modo de executar o serviço. Necessário se faz, ainda, que o sujeito2.15 
execute de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o que busca a Administração Pública: a execução do
serviço de modo particularizado, de forma a assegurar que seja alcançado o almejado, atendendo ao interesse
público.

Sobre este aspecto, traz-se à colação a doutrina de Celso Antônio Bandeira de Mello:2.16 

"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular quando nele
interferir, como requisito de satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um
componente criativo de seu auto  envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial
habilidade, a contribuição intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa, atributos, este,
que são precisamente os que a Administração reputa convenientes e necessita para a satisfação
do interesse público em causa. Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempenhar a
mesma atividade científica, técnica ou artística, cada qual o faria à sua moda, de acordo com os
próprios critérios, sensibilidades, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou finais, e tais
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fatores individualizadores repercutirão necessariamente quanto à maior ou menor satisfação do
interesse público. Bem por isto não é indiferente que sejam prestados pelo sujeito "A" ou pelos
sujeitos "B" ou "C", ainda que todos estes fossem pessoas de excelente reputação. É natural,
pois, que, em situações deste gênero, a eleição do eventual contratado - a ser obrigatoriamente
escolhido entre os sujeitos de reconhecida competência na matéria - recaia em profissional ou
empresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o caso, são
presumivelmente mais indicados do que os de outros, despertando-lhes a confiança de que
produzirá a atividade mais adequada para o caso.

Em síntese, as características especiais e particularizadas do sujeito devem, necessariamente, mostrarem-2.17 
se presentes no processo de execução do serviço contratado, de forma a alcançar o objetivo buscado pela
Administração Pública.

Desse modo, vislumbra-se que o rigor da lei tem sido abrandado no caso concreto, com vista sempre a2.18 
buscar o pronto atendimento do interesse público, evitando excessos e rigorismos que possam ser mais
prejudiciais do que produtivos.

A fim de evitar abusos no uso desse instrumento, imprescindível o respeito a alguns requisitos2.19 
fundamentais, para o fim de não o descaracterizar, sob pena de nulidade e até mesmo de prejuízos ao erário e à
população usuária dos serviços. A esse respeito, o Tribunal de Contas da União TCU, questionado sobre a
legalidade do credenciamento (Decisão 656/1995) posicionou-se positivamente, com fundamento no artigo da
antiga lei 25 da Lei 8.666/93, desde que respeitados os princípios da administração pública e os seguintes
requisitos:

dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em jornal de1 
grande circulação local, podendo também a Administração utilizar-se, suplementarmente e a
qualquer tempo, com vistas a ampliar o universo dos credenciados, de convites a interessados do
ramo que gozem de boa reputação profissional;

fixar os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se, de2 
modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser credenciados tenham, de fato,
condições de prestar um bom atendimento, sem que isso signifique restrição indevida ao
credenciamento;

fixar, de forma criteriosa, a tabela de preços que remunerará os diversos itens de serviços3 
médicos e laboratoriais e os critérios de reajustamento, bem assim as condições e prazos para o
pagamento dos serviços faturados;

consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada,4 
ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. ex.) da atribuição de proceder ao
credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados;

estabelecer as hipóteses de descredenciamento, de forma que os credenciados que não estejam5 
cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, sejam imediatamente excluídos do
rol de credenciados; 

permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou6 
jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas;

prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, bastando7 
notificar a Administração, com a antecedência fixada no termo;

possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na prestação dos8 
serviços e/ou no faturamento; e
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fixar as regras que devam ser observadas pelos credenciados no atendimento (como p. ex.9 
proibição de que o credenciado exija que o usuário assine fatura ou guia de atendimento em
branco). (TCU 656/1995. Processo n.º TC 016.522/95-8. Relator Ministro Homero Santos. DOU
28.12.1995. Página 22.549).   6 permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer
interessado, pessoa física ou jurídica, que preencha as condições.

Assim, um dos destaques deste instrumento é a possibilidade de qualquer interessado pessoa física ou2.20 
jurídica, poder se credenciar a qualquer momento, desde que cumpra com os requisitos elencados no edital e
desde que o certame ainda esteja em vigência. A contratada deverá observar a legislação trabalhista relativa à
jornada de trabalho, às normas coletivas da categoria profissional e as normas internas de segurança e saúde do
trabalho.

A contratada deverá treinar e capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das Normas2.21 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como na prevenção de incêndio, práticas de redução do
consumo de água, energia e redução da geração de resíduos para implementação das lições aprendidas durante
a prestação dos serviços.

A contratada deverá orientar os funcionários sobre o cumprimento das Normas Internas e de Segurança e2.22 
Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço, zelando pela
segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança. A contratada deverá administrar situações
emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao
meio ambiente;

3. Descrição da solução

Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto

. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 6 do Estudo Técnico3.1
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:4.1 

 Do enquadramento na hipótese geral é qualificada a presente contratação em modelo de inexigibilidade,4.1.1
prevista no caput do art. 79, I da Lei Federal 14.133/2021:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas

 E do art. 74, na hipótese do inciso IV do mesmo artigo da Lei Federal 14.133/2021:4.1.2

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação. A situação ora em análise
deverá apresentar as seguintes características:

a) O serviço deverá ser técnico profissional especializado;
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b) O serviço deverá ser prestado de forma peculiar, diferenciada sempre levando em
consideração o preço praticado no mercado;

c) Não é possível estabelecer uma comparação objetiva, em termos de conteúdo, com os
diversos serviços do mesmo ramo;

d) Diante desse quadro, a situação concreta a administração não tem interesse em
restringir a contratação de um único prestador do serviço, configurando a possibilidade
de inexigibilidade de licitação, e são preenchidos os requisitos da hipótese prevista no
inciso 79 parágrafo único da Lei 14.133/21.

Sendo assim, de acordo com o texto legal, são requisitos para a configuração da hipótese de4.1.3 
inexigibilidade:

a) O objeto deve ser serviço técnico profissional especializado;

b) O serviço deve ter natureza singular;

c) A administração não tem interesse em restringir a contratação de um único prestador
do serviço.

Assim, um dos destaques deste instrumento é a possibilidade de qualquer interessado pessoa jurídica,4.1.4 
poder se credenciar a qualquer momento, desde que cumpra com os requisitos elencados no edital e desde que
o certame ainda esteja em vigência.

A contratada deverá observar a legislação trabalhista relativa à jornada de trabalho, às normas4.1.5 
coletivas da categoria profissional e as normas internas de segurança e saúde do trabalho.

A contratada deverá treinar e capacitar periodicamente seus empregados no atendimento das4.1.6 
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como na prevenção de incêndio, práticas
de redução do consumo de água, energia e redução da geração de resíduos para implementação das
lições aprendidas durante a prestação dos serviços.

A contratada deverá orientar os funcionários sobre o cumprimento das Normas Internas e de4.1.7 
Segurança e Medicina do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da prestação de serviço,
zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança.

A contratada deverá administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os4.1.8 
impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente;

Poderão ser credenciados pessoas jurídicas que possuam a documentação necessária para4.1.9 
celebração do Termo de Credenciamento Profissional.

  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para4.1.10
execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais,
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese
poderão ser transferidos para a Contratante.

 4.1.11 Executar os serviços objeto deste Projeto Básico, sendo de sua exclusiva responsabilidade as
despesas com todos os encargos e obrigações fiscais decorrentes dos serviços executados.

 4.1.12 O credenciado será responsável não só pelo procedimento, mas também por tudo que o
procedimento exige para sua execução, sendo de sua responsabilidade qualquer imposto ou taxa dos
mesmos.

 4.1.13 Caberá ao contratado a obediência às normas de qualidade na prestação dos serviços,
atender a todas as disposições legais vigentes a prestação do referido serviço.
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  Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA com observação estrita da4.1.14
Constituição Federal brasileira, dos Códigos de Éticas e Regulamentação do Processo Disciplinar, das Leis nº 8.080/90,
8.142/90 e 14.133/21, Portaria MS-SAS nº 134, de 04 de Abril de 2011, 2.567/2016 do Ministério da Saúde (MS),
Portaria MS-SAS 1.034/10 e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes.

Poderão ser credenciados profissionais de saúde que possuam a documentação necessária para celebração do4.1.15 
Termo de Credenciamento Profissional, bem como pessoas jurídicas prestadoras de serviços de saúde.

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto4.1.16 
deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para
o Ministério da Saúde. Os agendamentos dos procedimentos serão realizados por meio da Secretaria Municipal de Saúde

Executar os serviços objeto deste Projeto Básico, sendo de sua exclusiva responsabilidade as despesas com todos4.1.17 
os encargos e obrigações fiscais decorrentes dos serviços executados.

O credenciado será responsável não só pelo procedimento, mas também por tudo que o procedimento exige para4.1.18 
sua execução, sendo de sua responsabilidade qualquer imposto ou taxa dos mesmos.

Caberá ao contratado a obediência às normas de qualidade na prestação dos serviços, atender a todas as4.1.19 
disposições legais vigentes a prestação do referido serviço.

O contratado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos de fiscalização da sua categoria, sob pena4.1.20 
de rescisão contratual.

Realizar os serviços na forma preceituada pelo contrato, nos locais determinados e de acordo com as4.1.21 
especificações e prazos estabelecidos neste Termo;

Como cláusulas primordiais à contratação da empresa que prestarão os serviços, seguem-se:4.1.22 

Que o faturamento dos serviços, no momento da cobrança dos valores referentes à execução dos mesmos, seja4.1.23 
acompanhado de relatório circunstanciado da evolução e/ou estado presente do paciente e que o faturamento seja feito
mediante o acompanhamento da documentação fiscal da empresa/pessoa física;

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à4.1.24 
Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

Responsabilizar-se pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por4.1.25 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício
de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.

A executar o objeto deste contrato de acordo com as melhores técnicas, sempre responsável por seus atos, e com4.1.26 
observância da legislação aplicável à matéria, em especial as legislações ambientais.

Responsabilizar-se por toda a assistência devida ao paciente, inclusive condições de asseio e higiene, assistência4.1.27 
médica, materiais necessários para o desenvolvimento das atividades e tudo o mais que se fizer necessário no período do
tratamento.

Responsabilizar-se por todos os salários, encargos, obrigações trabalhistas, tributárias entre outros valores4.1.28 
envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato.

tratar o paciente visando o bem estar e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar4.1.29 
sua melhora em seu quadro clínico.

A comunicar, no prazo máximo de 12 horas, qualquer ocorrência anormal verificada na situação in causo.4.1.30 

A fornecer informações, na forma de relatório, sobre os pacientes.4.1.31 

Garantir o direito da Contratante de averiguar, in loco, com Equipe Técnica designada pela Secretaria Municipal4.1.32 
de Saúde, as condições apresentadas pelo vencedor deste processo, antes da assinatura do contrato e de forma periódica,
após a assinatura do contrato, ficando a Contratante com autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o
fornecimento do serviço prestado em desacordo com as exigências deste Projeto Básico e seus Anexo, total ou
parcialmente, fixando prazo para a devida regularização.
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O contratado responderá por todos os serviços prestados de sua competência, isentando integralmente a SEMSAU4.1.33 
- Ariquemes de todo e qualquer ato falho contra terceiros, conforme art. 120 da Lei Federal 14.133/21

A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento4.1.34 
convocatório, a participação se dá mediante apresentação do requerimento pertinente e implica ciência e concordância do
interessado com todos os termos do Edital, inclusive as condições traçadas para a futura contratação.

 4.1.35 Realizar os serviços na forma preceituada pelo contrato, nos locais determinados e de acordo
com as especificações e prazos estabelecidos neste Termo;

4.1.36 A executar o objeto deste contrato de acordo com as melhores técnicas, sempre responsável
por seus atos, e com observância da legislação aplicável à matéria, em especial as legislações
ambientais.

 4.1.37 Responsabilizar-se por todos os salários, encargos, obrigações trabalhistas, tributárias entre
outros valores envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato.

4.1.38 A comunicar, no prazo máximo de 12 horas, qualquer ocorrência anormal verificada na situação
in causo.

 4.1.39 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório, a  participação se dá mediante apresentação do requerimento pertinente e
implica ciência e concordância do interessado com todos os termos do Edital, inclusive as condições
traçadas para a futura contratação. 

Garantia da contratação

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de4.2
2021,

Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto

 Os serviços solicitados, relacionados neste Estudo Técnico Preliminar, deverão ser prestados nas4.3
unidades descritas no tópico 3.6 do ETP, e as notas apresentadas ao setor de Gestão de Contratos  Av.
Tancredo Neves, 2166 - Setor Industrial, Ariquemes - RO, 76872-854 - SEMSAU, no horário das 07:30
às 12: 00 horas e das 14:00 às 17:30 horas de segunda-feira a quinta-feira, e nas sextas-feiras das 07:30
ás 13:30 horas. Que deverá ser recebido pela COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
ESPECIAIS, inserida na estrutura desta SEMSAU, nomeada através da portaria n.º 217/PGM/2022, que
será em conformidade com a Nota de Empenho.

O prazo de entrega do objeto pela empresa vencedora não será superior a 20 (vinte) dias corridos,4.4 
contados após o recebimento da nota de empenho e/ou ordem de fornecimento, em remessa única. A
ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, na ausência da
confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término do prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da data de seu envio.

O fornecimento/entrega deverá ser efetuado mediante nota de empenho e/ou ordem de faturamento4.5 
/fornecimento, referenciado na requisição e nota fiscal.

Se o fornecedor vencedor tiver comprovadamente dificuldades para entregar os serviços, dentro do4.6 
prazo estabelecido, não sofrerá multa, caso informe oficialmente com no prazo MÁXIMO de 10 (dez)
dias, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando justificativa circunstanciada formal,
que deverá ser encaminhada ao Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Ariquemes que, por sua vez, decidirá à possibilidade de prorrogação do prazo, ou determinará a
cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a partir da efetiva notificação;
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Caberá à Seção de GESTÃO DE CONTRATOS com o auxílio do setor solicitante, o recebimento4.7 
dos serviços, incumbindo-lhe a declaração do aceite conforme as especificações do edital.

O recebimento dos serviços licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e4.8 
aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os eventuais vícios, defeitos ou
incorreções porventura detectados, na forma prevista no Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no
Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.

Critérios de recebimento do objeto

Os objetos serão aceitos se no ato do recebimento.4.9 

4.10 São de inteira responsabilidade do Setor de Gestão Contratual, os procedimentos de recebimento
dos materiais, por COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS
ESPECIAIS inserida na estrutura desta SEMSAU, a qual goza de autonomia para, dentro das normas e
responsabilidades realizar acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação.

A Comissão de Recebimento, fará a conferência da quantidade e qualidade dos serviços prestados,4.11 
conforme a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento considerando as especificações técnicas, e
cláusulas discriminadas no Contrato, Termo de Referência e seus apêndices;

Recebimento Provisório (art. 140 II, a, da Lei 14.133/21) - de forma sumária não superior4.11.1 
a 05 (cinco) dias corridos, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, como
contagem física das embalagens, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais.

Recebimento Definitivo (art. 140 II, b, da Lei 14.133/21) - que consiste na verificação da4.11.2 
qualidade e quantidade dos bens e de sua aceitação com a certificação na Nota Fiscal, será
firmado por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, emprazo não superior a 15
(quinze) dias corridos, salvo caso devidamente justificado, liquidando a despesa, comprovando a
adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação mediante a termo de
recebimento definitivo.

O serviço poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações4.12 
técnicas.

O recebimento dos serviços licitados está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e4.13 
aceitação final e poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e em tudo que couber, devendo ser
substituídos no prazo de 120 (cento e vinte) horas corridos, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos4.14 
resultantes da incorreta execução do instrumento contratual.

Caberá à comissão de recebimento com o auxílio do setor solicitante, o recebimento dos serviços,4.15 
incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do edital.

O objeto do ETP deve atender às especificações constantes do item 4 (Descrição da Necessidade)4.16 
acima, com a observância das seguintes prescrições: ;

Será rejeitado quando não atender às condições estabelecidas no Edital, seus Anexos e na4.16.1 
proposta comercial apresentada pelo licitante vencedor;
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Havendo vícios ou incompatibilidades no fornecimento, o licitante vencedor deverá4.16.2 
corrigi-los no prazo determinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

5. Modelo de execução do objeto

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 A prestação dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo setor
de contratos do Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU.

5.1.2 A CONTRATADA, após receber a ordem de serviço deverá:

5.1.2.1.1. Promover a capacitação nas dependências do Contratante, por meio de vistorias, consultas para treinamento de sistemas
e outros.

5.1.2.1.2 Realizar consultas na área de especialidade contratada, empregando processos adequados e instrumentação específica,
tratamentos clínicos, prescrevendo medicamentos e tratamentos necessários, para promover ou recuperar a saúde;

5.1.2.1.3 Atuar na atenção à saúde das pessoas sob sua responsabilidade, o que inclui estratificação de risco, elaboração de planos
de cuidados para as pessoas portadoras de condições crônicas, em suas intercorrências e procedimentos e ou exames de segurança
sanitária;

5.1.2.1.4 Atuar com espírito participativo e de liderança colaborativa, sendo capaz de trabalhar em equipes multiprofissionais e
público em situação de vulnerabilidade social;

5.1.2.1.5 tratar pacientes; implementa ações para promoção da saúde;

5.1.2.1.6 coordena programas e serviços em saúde;

5.1.2.1.7 Realizar as demais atribuições previstas no Plano de Cargos - Municipio de Ariquemes.

5.1.2.1.8 Realizar a prestação de serviços conforme necessidade de horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde e se
necessário mediante escala definida pela SEMSAU.

5.1.2.1.9 O não cumprimento das atividades ligadas aos itens anteriores poderão gerar o descredenciamento da contratada.

5.1.3 Procedimentos Administrativos:

a) Registrar os pacientes atendidos os procedimentos realizados, através de prontuários, subscrever o médico responsável pelo
atendimento/procedimento, devendo o mesmo ser arquivados em consonância com as determinações legais, especialmente
quanto ao prazo;

b) Preencher a guia com os procedimentos realizados;

c) Elaborar relatórios periódicos (mensais) dos atendimentos realizados com a indicação do número de procedimentos executados
no período, de acordo com o cadastramento fornecido pela SEMSAU;

d) Os profissionais deverão utilizar os sistemas de gestão da Secretaria Municipal de Saúde;

e) Emitir nota fiscal mensal discriminando os serviços realizados e o quantitativo de cada um deles.

5.1.4 O pagamento será efetuado de acordo com o número de horas/serviços realizados de forma mensal e devidamente
controlada mediante ponto eletrônico;

5.1.5 Os atendimentos e avaliações deverão ser realizadas nas dependências das unidades de saúde deste município.

5.1.6 Os quantitativos acima descritos poderão ser acrescido a considerar o aumento da necessidade da população que está sob a
tutela do Município de Ariquemes, devendo ser efetivamente comprovada;

5.1.7 Qualquer interessado que cumpra com os requisitos básicos do presente Termo de Referência poderá se credenciar a
qualquer momento durante a vigência do presente chamamento público.
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5.1.8 Poderão participar desta despesa, todas as empresas do ramo pertinente ao objeto do presente Termo de Referência,
devidamente qualificados, mediante comprovação das regularidades fiscais, obedecendo à legislação que rege a matéria .

5.1.9 As lotações e atividades deverão ser desenvolvidas em dia e horários a serem estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Saúde, afim de não onerar o atendimento da SEMSAU;

5.1.10. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas no Edital e seus anexos e no Termo de Contrato de
prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, encaminhando cópia ao(a)
Contratado(a) para imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no Termo de
Referência, no Edital e no Termo de Contrato.

 

6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas6.1. 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será6.2
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o6.3
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam6.4
ser cumpridas de imediato.

. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos6.5
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas6.5.1
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. 

. O fiscal técnico do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à6.5.2
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)

. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá6.5.3
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que6.5.4
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o6.5.5
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do6.5.6
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências6.6
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,6.7
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará6.7.1
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato6.8
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.

. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de6.9
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,6.10
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de6.11
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do6.12
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos6.13
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização6.14
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

 A descrição dos critérios de recebimento do objeto encontra-se pormenorizada no tópico 6. Descrição dos7.1
Requisitos da Contratação no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. Liquidação

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança7.2 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a data da emissão;b) 

os dados do contrato e do órgão contratante;c) 

 período respectivo de execução do contrato;d) o

o valor a pagar; ee) 
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eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.f) 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que7.3
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da7.4
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:7.5

 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;a)

 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,b)
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua7.6
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar7.7
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos7.8
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida7.9
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no prazo superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,7.10
conforme seção anterior,após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já
deduzidas as glosas e notas de débitos, nos termos da Decreto Municipal nº 19.379, de 2022, art. 10, parágrafo
único, e seguirá a ordem cronológica em conformidade ao decreto nº 17.210/2021.

 Se durante a liquidação for identificado erro ou falha documental sanável, salvo má-fé, o credor será7.11
notificado para no prazo de três dias corridos para sanear o documento, após esse prazo a obrigação do
pagamento terá sua exigibilidade suspensa e será excluída da ordem cronológica.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente7.12
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

I= (TX/100) / 365 EM = I x N x VP,

onde: I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso. Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente7.13
indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para7.14 
pagamento. 7.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos7.14.1
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de7.15
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma e critérios de seleção do fornecedor

8.1 Os profissionais interessados deverão, para cadastramento e eventual contratação e/ou credenciamento, apresentar os
seguintes documentos:

a) Das pessoas físicas:

a.1 Carteira de Identidade;

a.2 CPF;

a.3 Comprovante de endereço;

a.4 Curriculum vitae com comprovação dos títulos

a.5 Carteira do Conselho de Classe do respectivo Conselho Regional de Rondônia;

a.6 Comprovante de pagamento da Anuidade do respectivo Conselho de Classe;

a.7 Título de Eleitor;

a.8 Certidão de quitação eleitoral;

a.9 PIS ou PASEP;

a.10 Comprovante de Residência;

a.11 Nº de Conta Corrente Bancária;

a.12 Diploma (de graduação e especialização correspondente);

a.13 Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal;

a.14 Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual;

a.15 Certidão Negativa de Débitos Municipais;

a.16 Certidão Negativa Criminal da Justiça Federal e Justiça Estadual

a.17 Declaração de inexistência de fato impeditivo da inscrição.

a.18 Carteira Reservista;



UASG 450522 Termo de Referência 113/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

16 de 20

a.19 Comprovação de quitação com as obrigações perante a Justiça Eleitoral, para ambos os sexos, e com o Serviço
Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

b) Na hipótese de Pessoa Jurídica, deverão ser apresentados, além da documentação aplicável a pessoa física
responsável técnica, descrita na cláusula anterior, os seguintes documentos:

b.1 Registro comercial, no caso de empresário individual;

b.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou contrato consolidado em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

b.3 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a diretoria
em exercício;

b.4 Decreto de autorização, caso se trate de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

b.5 Certificado de Registro do CNPJ junto ao Conselho Regional de Medicina.

b.6 Certificado de responsabilidade Técnica do Médico responsável pela clínica ou hospital. Este deverá durante a
vigência do contrato, em uma das seguintes situações:

b.6.1 Se fizer parte do quadro permanente da interessada, condição comprovada através de fotocópia autenticada da ficha
de registro de empregados ou do registro em carteira profissional, juntada aos documentos de habilitação.

b.6.2 Se profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada por cópia autenticada do contrato,
juntada aos documentos da habilitação.

b.6.3 Se proprietário, ou sócio ou administrador da empresa, condição comprovada por cópia autenticada do contrato
social da empresa, junto aos documentos da habilitação.

b.6.4 A apresentação de habilitação técnica na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou
completamente as especificações e as condições estabelecidas no edital e obteve as informações necessárias e
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso antes de preparar sua documentação.

b.7 Documento oficial com foto do sócio administrador da empresa.

b.8 Curriculum vitae do Responsável Técnico com comprovação dos títulos

b.9 atos constitutivos e alterações;

b.10 registro nos órgãos de classe;

b.11 certidões negativas de débito, federal, estadual e municipal, Certidão de Regularidade de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria da Fazenda Nacional /
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

b.12 Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

b.13 Certificado de Regularidade Previdenciária CRP.

b.14 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual/Municipal. (Alvará de funcionamento ou Sintegra)

b.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do MF (CNPJ/MF);

b.16 Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n° 11.101/05 (falência e concordata).

b.17 Certidão de Regularidade de Débito Trabalhista – CNDT

b.18 Requerimento padronizado de Credenciamento
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b.19 Declaração do representante legal da empresa que o estabelecimento médico possui plena capacidade operacional
para execução dos serviços a serem contratados nas quantidades e condições estabelecidos no Termo de Referência e que
está em conformidade com as condições estabelecidas no Conselho Federal de Medicina.

b.20 A qualificação econômico-financeira depende da apresentação de certidão negativa de certidão negativa de falência
ou concordata, expedida pelo distribuidor da Comarca em que estiver sediado o interessado.

b.21 Caso o objeto do contrato venha a ser executado por filial, deve-se também apresentar a certidão negativa de
certidão negativa de falência ou concordata em seu favor, sem prejuízo da relativa à matriz.

C) Regularidade trabalhista depende da apresentação dos seguintes documentos:

c.1 Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 642-A da
Consolidação das Leis do Trabalho.

c.2 As certidões de que trata o item deverão se referir ao mesmo CNPJ/CPF exposto pedido de credenciamento;

c.3 Caso o objeto do contrato venha a ser executado por filial, deve-se também apresentar as certidões referidas no item
em seu favor, sem prejuízo das relativas à matriz;

c.4 Aos interessados enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte que não gozem de regularidade
fiscal e/ou trabalhista será facultada a regularização na forma do § 1.º do art. 43 da Lei complementar nº 123/2006;

c.5 As microempresas e empresas de pequeno interessadas em isufruir a faculdade prevista neste item deverão
comprovar essa condição mediante apresentação, no requerimento, de declaração de que não paira sobre ela nenhum dos
impedimentos previstos no § 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006 e ainda, comprovação de que se enquadra
nos limites estabelecidos pelos incisos I e II do caput do art. 3º desta mesma lei.

c.6 A habilitação do interessado depende da apresentação de declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7.º da
Constituição da República

D) Demais documentos e informações necessárias:

d.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos requeridos neste edital e
em seus anexos.

d.2 Fica entendido que as especificações e toda a documentação de credenciamento são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e
válido

d.3 Comprovante de responsável técnico, médico com inscrição regular no Conselho de Classe competente CRM,
mediante apresentação de certificado ou documento equivalente; Diploma de especialidade na área médica exigida no
presente certame

d.4 Ter capacidade técnica para atendimento de para realização de consultas e atendimentos médicos especializados nas
áreas deste certame, declarando por escrito e seguindo as normas técnicas do respectivo conselho;

d.5 As pessoas jurídicas e físicas deverão acatar todas as resoluções e normativas do respectivo conselho de Medicina
que regulem o objeto licitado.

E) Os atendimentos deverão ser realizados nas dependências das unidades de Saúde do Município de Ariquemes,
dependendo de rigoroso controle de ponto e fiscalização.

F) Dos Recursos Humanos: 

f.1 A empresa deve dispor de uma equipe profissional devidamente qualificada e capacitada para a prestação de
assistência médica. 

f.2 Um responsável técnico Médicos com título de especialista em emitido pelo Conselho Brasileiro de Respectivo ou
com Certificado de Residência Médica em Área Especifica emitida por Programa de Residência Médica reconhecido
pelo MEC;

8.2 A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prestados; Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar
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exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto deste, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a
autoridade normativa genérica da direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.142/90), além
das Normas Operacionais da Saúde.

  pessoas jurídicas8.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE CHAMADA PÚBLICA:
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou
punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ariquemes ou
com qualquer outro Município ou ente da administração, direta ou indireta.

8.4 Não poderão participar do Credenciamento:

 Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de8.4.1
contratar com a Administração Pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,8.4.2 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou dos
proprietários do imóvel avaliado, com agente público que desempenhe função de Agente
de Contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

 Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha8.4.3
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Pessoa jurídica que tenha em seu quadro profissional que tenha vínculo8.4.4 
empregatício com o Município de Ariquemes ao tempo do credenciamento;

 não poderão fazer parte do corpo clínico da CONTRATADA PESSOA JURÍDICA,8.4.5
profissionais que façam parte do efetivo desta municipalidade;

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.944.000,00

. O custo estimado total da contratação é de 9.1 R$1.944.000,00 (um milhão, novecentos e quarenta e quatro mil reais.)

10. Adequação orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no10.1. 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Ariquemes.

Órgão: Prefeitura Municipal de Ariquemes;

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde;

Programação:

10.302.0037.2513 - Atenção de média e alta complexidade

10.301.0035.2507 - Atenção básica em saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Jurídica;

3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiro Pessoa Física.
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Fonte de Recurso: RP; SUS.

11. Do foro

 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Seção Judiciária de Ariquemes do Estado de Rondônia, com11.1.
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias
oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente.

12. Informações gerais

 Mais informações poderão ser adquiridas pelo telefone (69) 3516-2195 (WhatsApp) ou na sede da12.1.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situada no Centro Administrativo Municipal Dr. Carpintero, na
Avenida Tancredo Neves, Nº. 2.166, Setor Institucional, Ariquemes-RO, de segunda à sexta-feira das
07h30min às 13h30min.

. O presente Termo de Referência foi elaborado por , ASSESSOR12.2 GABRIEL SANTOS DALLA COSTA
ESPECIAL e aprovado por , Secretária Municipal de Saúde,LORENA PEREIRA FIORENZANI TURCO
Decreto nº 18.987/PGM/2022.

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GABRIEL SANTOS DALLA COSTA
ASSESSOR ESPECIAL II

 Assinou eletronicamente em 02/04/2024 às 14:16:51.

 

 

 

 

 

 

RAQUEL SCHMALTZ VELASQUE
DIRETORA DO DMAC

 

 

 

 

 

 

LORENA PEREIRA FIORENZANI TURCO
Autoridade competente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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